
TERMO DE FOMENTO IPANUJ Nº 06/2025
 
 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO E
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO AGROECOLÓGICO
SABIÁ, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 
 
 
 

O INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO - IPA, empresa pública estadual vinculada à
Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca do Estado de Pernambuco,
dotada de personalidade jurídica de direito privado estatal, instituída pela Lei nº 6.956, de
24/10/1975, com sede na av. General San Martin, 1371, Bongi, Recife-PE, CNPJ nº
10.912.293/0001-37, doravante nominado simplesmente PARCEIRO PÚBLICO, por sua Dr.
MIGUEL ARCANJO FERRAZ DUQUE, brasileiro, inscrito no CPF nº 089.410.784-40, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo ato do Conselho de Administração do IPA, publicado
em 28 de março de 2025; e do outro lado a CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
AGROECOLÓGICO SABIÁ, pessoa jurídica de direito privado, associação civil, inscrita no CNPJ
sob o nº 41.228.651/0001-10, com sede na Rua do Sossego, 355, Santo Amaro, Recife/PE, CEP
50.050-080, aqui simplesmente designada OSC, neste ato legalmente representada por sua
Presidente, a Sra. MARIA VERÔNICA DE SANTANA  brasileira, portadora do CPF sob o nº
558.219.605-68, domiciliado no município de Recife/PE, resolvem celebrar o presente TERMO DE
FOMENTO decorrente do Emenda Parlamentar n. 40155/2025, consoante o processo
administrativo SEI nº 70642330, com fundamento na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, no
Decreto Estadual nº 44.474/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do
Estado de Pernambuco vigentes no presente exercício, na Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, na Portaria SCGE/SEFAZ/SEPLAG nº 001/2017,de 19 de abril de 2017 e nas
demais normas atinentes à matéria, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições, que
mutuamente outorgam e estabelecem:
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O objeto do presente Termo de Fomento tem como Objetivo fortalecer a realização do congresso
brasileiro de agroecologia, promovido pela associação brasileira de agroecologia (ABA-
agroecologia), um evento que fortalece diferentes intercâmbios e diálogos de conhecimento entre
saberes tradicionais, populares e científicos para construção do debate agroecológico no Brasil em
conformidade com plano de trabalho, manifestação técnica e demais documentos nos autos que até
a presente data vieram enviados remotamente e fisicamente, conforme Plano de Trabalho aprovado
pelo PARCEIRO PÚBLICO, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
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2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Plano de
Trabalho elaborado pela OSC e aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, do qual constam o
detalhamento dos objetivos, as metas e as etapas de execução, com seus respectivos
cronogramas, devidamente justificados.
 
2.2. O Plano de Trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas,
desde que não haja prejuízo à funcionalidade do objeto, não ultrapasse o limite de 30% do valor da
parceria e que seja expressa e motivadamente autorizado pela autoridade competente do
PARCEIRO PÚBLICO, mediante termo aditivo ou apostila ao Plano de Trabalho original, conforme o
caso, sendo vedada a alteração de sua natureza.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
 
3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente
instrumento, sendo fixado de acordo com o prazo previsto para execução do objeto expresso no
plano de trabalho.
 
3.2. A prorrogação da vigência do presente Termo de Fomento somente será admitida nas
condições previstas nos artigos 59 e 60, do Decreto Estadual nº 44.474/2017:
 
 
I. Mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no
mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pelo PARCEIRO PÚBLICO; e
 
 
II. De ofício, quando o PARCEIRO PÚBLICO der causa a atraso na liberação de recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado, podendo ser formalizada por meio de
termo de apostilamento e ainda em casos excepcionais, mediante justificativa e autorização da
autoridade competente do PARCEIRO PÚBLICO
 
 
3.3. A prorrogação da vigência deve ser autorizada pela autoridade competente, desde que fundada
em parecer da área técnica, com o atesto de que o objeto da parceria vem sendo executado a
contento e demonstrada a compatibilidade dos respectivos custos com os preços praticados no
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza.
 
3.4. A duração total da parceria não poderá exceder 5 (cinco) anos salvo em casos excepcionais,
mediante justificativa e autorização da autoridade competente do PARCEIRO PÚBLICO
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOS RECURSOS
 
4.1. O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo
de Fomento de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
 
4.2. O PARCEIRO PÚBLICO promoverá a transferência de recursos financeiros no valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme a seguinte classificação orçamentária:
 

UNIDADE GESTORA EMITENTE:

INSTITUTO AGRONOMICO DE PERNAMBUCO

CNPJ:

10.912.293/0001-37

CÓDIGO UG:

520601

GESTÃO:

22006

CREDOR:

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO AGROECOLOGICO SABIA

CNPJ:

41.228.651/0001-10

ENDEREÇO DO CREDOR:

R DO SOSSEGO N. 355

CIDADE:

RECIFE

U.F.:

PE

CEP:

50050080

CÓDIGO U.O.:

00501

PROGRAMA DE TRABALHO:

20.244.1022.2506.ENGE

NAT. DA DESPESA:

3.3.50.43

IND. TEMPORAL

FONTE:

FONTE:

0500000000

IMPORTÂNCIA:

150.000,00

30/09/2025, 14:37 SEI/GOVPE - 73505664 - GOVPE - Convênio

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=84072207&infra_siste… 2/23



1

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

FICHA FINANCEIRA:

2025.520601.22006.0500000000.33000000.508 - EXECUTIVA - Emendas Parlamentares

MODALIDADE DE EMPENHO:

2 - ESTIMATIVO

TIPO DE DESPESA:

1 - NORMAL

Nº DA N.E. DE REFERÊNCIA:

 
Data do Empenho: 10/09/2025.
Número do Empenho: 2025NE003603
 
4.3. Não haverá contrapartida.
 
4.4 Não pode ser exigido da OSC depósito correspondente ao valor da contrapartida em bens e
serviços.
 
4.5 A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a serem transferidos pelo
PARCEIRO PÚBLICO nos exercícios subsequentes será realizada mediante registro contábil e
poderá ser formalizada por meio de apostilamento.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
 
5.1. A liberação dos recursos financeiros pelo PARCEIRO PÚBLICO dar-se-á em única parcela
após a apresentação das cotações e da nota fiscal de simples faturamento e plano de trabalho.
 
5.2. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das despesas
somente poderão ter início após prévia aprovação do plano de trabalho, assinatura da parceria e
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.
 
5.3. A liberação dos recursos será feita pelo PARCEIRO PÚBLICO através de depósito bancário na
conta corrente nº 61.989-2, agência 1836-8 do Banco do Brasil (Banco Oficial), na qual os recursos
deverão ser mantidos até sua efetiva aplicação.
 
5.4. A conta referida no item anterior desta Cláusula (5.3) será em instituição financeira pública
determinada pelo PARCEIRO PÚBLICO e isenta da cobrança de tarifas bancárias.
 
5.5. A aplicação dos recursos financeiros disponíveis dar-se-á no prazo previsto no cronograma
estabelecido no Plano de Trabalho.
 
5.6. Os recursos transferidos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, fundo de aplicação financeira
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública.
 
5.7. As receitas auferidas na forma do item 5.6 poderão ser aplicadas no objeto da parceria,
mediante expressa autorização do PARCEIRO PÚBLICO e por apostilamento e estão sujeitas às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, não sendo, em
nenhuma hipótese, computados como contrapartida, devida pela OSC.
 
5.8. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão
retidas, até o saneamento das impropriedades, nos seguintes casos:
 
I - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
 
 
II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC
em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
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III - Quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas
pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
 
 
5.9. O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura
inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos do item 5.8, II, desta
Cláusula. 
 
5.10. A verificação das hipóteses de retenção previstas no item 5.8 ocorrerá por meio de ações de
monitoramento e avaliação, incluindo:
 
I - A verificação da existência de denúncias de irregularidades relacionadas à execução da parceria;
 
 
II - A análise das prestações de contas anuais, nos termos do art. 83, do Decreto Estadual nº
44.474/2017;
 
III - as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de
controle interno e externo; e
 
 
IV - A consulta aos cadastros e sistemas estaduais que permitam aferir a regularidade da parceria. 
 
 
5.11. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos na conta corrente designada pelo PARCEIRO PÚBLICO, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especia
do responsável.
 
5.12. A não utilização dos recursos depositados na conta corrente específica desta parceria no
prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias constitui motivo para rescisão da presente
parceria, salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo
gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo do PARCEIRO PÚBLICO. 
 
5.13. Os recursos da parceria geridos pela OSC, inclusive pelas executantes não celebrantes na
atuação em rede, estão vinculados ao plano de trabalho e não caracterizam receita própria, nem
pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos respectivos registros contábeis
conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
 
5.14. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final.
 
5.14.1. Fica autorizada a realização de pagamentos em espécie, que ficarão sujeitos às condições
do art. 57, § 1º, do Decreto Estadual nº 44.474/2017.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
 
6.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao
objeto da parceria.
 
6.2. Compete ao PARCEIRO PÚBLICO:
 
a) Repassar os recursos financeiros necessários à realização do objeto desta parceria, por meio de
transferência eletrônica, obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante no Plano de
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Trabalho;
 
b) Garantir que os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no caso de
investimento, estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize;
 
c) Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução das atividades por meio do gestor da parceria
designado por ato publicado na imprensa oficial, com a finalidade de verificar se as mesmas estão
em observância ao que está contido no cronograma de execução;
 
d) Examinar e aprovar as propostas de reformulação do Plano de Trabalho, vedada a mudança do
objeto;
 
e) Analisar e aprovar, quando regulares, as prestações de contas dos recursos alocadas no Termo
de Fomento;
 
f) Prorrogar, de ofício, a vigência do instrumento antes de seu término, quando der causa a atraso
na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, podendo
ser formalizada por meio de termo de apostilamento, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Le
nº 13.019, de 2014, e do art. 60, do Decreto Estadual nº 44.474/2017;
 
g) Prover as condições necessárias à realização das atividades de acompanhamento do objeto
pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e a metodologia estabelecida no instrumento,
programando visitas ao local da execução com tal finalidade, as quais, caso não ocorram, devem
ser devidamente justificadas;
 
h) Designar, mediante ato público específico, os membros para compor a comissão de
monitoramento e avaliação da parceria;
 
i) Comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras
impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento
ou apresentação de esclarecimentos e informações;
 
j) Providenciar a publicação do extrato, na imprensa oficial e em meio eletrônico, do instrumento
desta parceria e respectivos termos aditivos, se for o caso;
 
k) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, sempre que possível (art. 72, Decreto
Estadual nº 44.474/17), pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
 
l) Manter, no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica, quando esta for implantada, a
relação dos instrumentos de parcerias celebrados com seus planos de trabalho;
 
m) Instaurar tomada de contas especial se não houver a devolução, no prazo determinado, dos
recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à inexecução apurada ou à prestação de
contas não apresentada;
n) Retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 97, inciso I,
do Decreto Estadual nº 44.474/2017 e do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;
 
o) Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no
caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado
pela OSC até o momento em que a PARCEIRO PÚBLICO assumir essas responsabilidades, nos
termos do art. 97, inciso II, do Decreto Estadual nº 44.474/2017 e do art. 62, II, da Lei nº 13.019, de
2014;
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p) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à
exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando
for o caso;
 
q) Verificar se a OSC mantém, durante a execução do objeto da parceria, todos os requisitos
exigidos para sua celebração.
 
6.3. São Obrigações da OSC:
 
a) Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação
pertinente e o plano de trabalho aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, adotando todas as medidas
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019,
de 2014, e no Decreto Estadual nº 44.474/2017;
 
b) Garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme estabelecida no Plano de
Trabalho, se for o caso;
 
c) Manter e gerir os recursos destinados à parceria na conta bancária específica da presente
parceria, observado o disposto no art. 53 do Decreto Estadual nº 44.474/2017, não sendo permitidos
pagamentos em espécie, salvo se excepcionalmente admitido e desde que obedecidas as regras
impostas pelo art. 57, §§ 1º e 2º do Decreto Estadual nº 44.474/17;
 
d) Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de
fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
 
e) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
 
f) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária ao PARCEIRO PÚBLICO a inadimplência da organização
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
 
g) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento na forma fixada na
Cláusula Sétima, mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia
útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação, devidamente organizados e identificados com a presente parceria;
h) Manter o PARCEIRO PÚBLICO informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou
interrompam o curso normal da execução da presente parceria;
 
i) Não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência expressa do PARCEIRO PÚBLICO;
 
j) Submeter previamente ao PARCEIRO PÚBLICO qualquer proposta de alteração do plano de
trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das
despesas;
k) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que porventura venham a ser
causados, dolosa ou culposamente por seus servidores e/ou empregados ou prepostos ao outro
partícipe ou a terceiros, em decorrência do desenvolvimento das atividades inerentes à execução
desta parceria;
 
l) Prover a infraestrutura necessária e adequada ao regular desenvolvimento dos trabalhos,
mormente ao espaço físico, equipamentos, máquinas e implementos, insumos e demais recursos
técnicos e administrativos, previstos no Plano de Trabalho;
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m) Disponibilizar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em
que exerça suas ações, desde a celebração das parcerias até 180 (cento e oitenta) dias após a
apresentação da prestação de contas final, todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº
13.019/2014;
 
n) Emitir Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido no art. 80, inciso I, do
Decreto Estadual nº 44.474/2017, e Relatório de Execução Financeira, de acordo com o
estabelecido no art. 80, inciso II, do Decreto Estadual nº 44.474/2017;
 
o) Manter, durante a execução da parceria, todas as condições iniciais estabelecidas na sua
parceria;
 
p) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução desta
parceria, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;
 
q) Efetuar a restituição de recursos nos casos previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto
Estadual nº 44.474/2017;
 
r) Comunicar quaisquer alterações em seus atos societários e em seu quadro de dirigentes, quando
houver.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
7.1. A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as
regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 79 a 92, do Decreto
Estadual nº 44.474/2017, além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho.
 
7.2. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
 
7.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.
 
7.4. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
suficiente.
 
7.5. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter
elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas.
 
7.6. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao
PARCEIRO PÚBLICO avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance
das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. [LSB2]
 
7.7. A OSC deverá apresentar os documentos comprobatórios das despesas realizadas, mediante o
encaminhamento de cópia das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com
data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do
produto ou serviço, quando solicitados, nas seguintes hipóteses:
 
a) No prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, por descumprimento injustificado das
metas ou de ocorrência de indícios de irregularidade na execução da parceria; e
 
b) Nos casos em que a parceria for selecionada por amostragem, cujos parâmetros serão definidos
em ato emitido pela Controladoria Geral do Estado de Pernambuco ou outro órgão/entidade
devidamente designada.
 
7.8. Da Prestação de Contas Final
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7.8.1. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução
do Objeto e o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
do término da execução da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e
solicitação prévia da organização da sociedade civil.
 
7.8.2. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:
 
I - A demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria, com
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
 
II - A descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
 
III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos,
vídeos, entre outros; e
 
IV - Os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços, quando
houver;
 
V - O comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente de que trata o art. 52,
da Lei Federal nº 13.019/2014; e
 
VI - A previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o § 3º do
art. 47, do Decreto Estadual nº 44.474/2017.
 
7.8.3. Relatório Final de Execução Financeira deverá conter:
 
a) A relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem
a comprovação da observância do plano de trabalho;
 
b) O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando
houver;
 
c) O extrato da conta bancária específica;
 
d) A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; e
 
e) A relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver.
 
7.8.4. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
 
I - Dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
 
II - Do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de
satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política
pública setorial, entre outros; e
 
III - Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto;
 
7.8.5. A análise da prestação de contas final pelo PARCEIRO PÚBLICO será formalizada por meio
de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria, que deverá verificar o cumprimento
do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e considerará:
 
I - Relatório Final de Execução do Objeto;
 
II - Os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;
 
III - O Relatório Final de Execução Financeira;
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IV - Os Relatórios Parciais de Execução Financeira, quando houver;
 
V - Relatório de Visita Técnica in loco, quando houver; e
 
VI - Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, quando houver (parcerias com vigência
superior a um ano).
 
7.8.6. Além da análise do cumprimento do objeto, do alcance das metas previstas no plano de
trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará a eficácia e efetividade
das ações realizadas, devendo relatar os elementos fornecidos no item 7.8.4.
 
7.8.7. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público,
ao PARCEIRO PÚBLICO poderá, mediante justificativa prévia, dispensar a OSC da observância do
item 7.8.6.
 
7.8.8. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer técnico conclusivo da
prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:
 
I - Aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da
parceria e quando não tiver sido identificada irregularidade na execução das despesas;
 
II - Aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as
metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não
resulte em danos ao erário; ou
 
III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a. omissão no dever de prestar contas;
 
b. descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de trabalho;
 
c. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
 
d. desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
 
7.8.9. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar a
parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação.
 
7.8.10. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:
 
I - Apresentar pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, à autoridade que a proferiu; ou
 
II - Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
prorrogável, no máximo, por igual período.
 
7.8.11. Exaurida a fase recursal, o PARCEIRO PÚBLICO deverá:
 
I - No caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na plataforma eletrônica,
quando esta estiver implantada, as causas das ressalvas; e
 
II - No caso de rejeição da prestação de contas, notificar a organização da sociedade civil para que,
no prazo de 30 (trinta) dias:
 
a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto
apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou
 
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º do art. 72 da Lei Federal nº
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13.019, de 2014.
 
7.8.12. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo e
será considerado na eventual aplicação de sanções administrativas.
 
7.8.13. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de ressarcimento que trata
a alínea “b”, do inciso II, do item 7.9.11 no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de
ressarcimento por meio de ações compensatórias, ato de competência exclusiva do Secretário de
Estado ou do dirigente máximo da entidade da administração pública estadual. A realização das
ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para
a execução da parceria.
 
7.8.14. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:
 
I - A instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e
 
II - O registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na plataforma eletrônica, quando
implantada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.
 
7.8.15. O prazo de análise da prestação de contas final pelo PARCEIRO PÚBLICO será de até 150
(cento e cinquenta) dias, contado da data de recebimento dos relatórios finais ou do cumprimento
de diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período,
desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias. (art. 91, do Decreto Estadual nº 44.474/2017
e art. 71 da Lei nº 13.019/2014)
 
7.8.16. O transcurso do prazo definido no item 7.8.15, e de sua eventual prorrogação, sem que as
contas tenham sido apreciadas:
 
I - Não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e
 
II - Não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos.
 
7.8.17. Se o transcurso do prazo definido no item 7.8.15 e de sua eventual prorrogação se der por
culpa exclusiva da Administração Pública Estadual, sem que se constate dolo da OSC ou de seus
prepostos, não incidirão juros de mora sobre eventuais débitos apurados no período entre o final do
prazo e a data em que foi emitida a manifestação, a partir de quando será restabelecida sua
incidência, sem prejuízo da atualização monetária do débito, que observará a variação anual do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
 
7.8.18. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização monetária,
acrescido de juros calculados na forma prescrita no art. 92, do Decreto Estadual nº 44.474/2017.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
 
8.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
 
8.2. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato
e responsabilidade do agente ou representante da OSC, para:
 
I – Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
 
II - Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
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III - contrair despesas em data anterior ou posterior à vigência do instrumento, admitindo-se, na
segunda hipótese, se expressa e motivadamente autorizada pela autoridade competente do
PARCEIRO PÚBLICO responsável pela parceria e desde que o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência;
 
IV - Atribuir vigência ou efeitos financeiros retroativos, ressalvada a hipótese do art. 58 do Decreto
Estadual nº 44.474/2017;
 
V - Realizar despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos
ou recolhimentos fora dos prazos;
 
VI - Realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos; e
 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
 
VIII - assumir o PARCEIRO PÚBLICO débitos contraídos pela organização da sociedade civil ou
responsabilidade, a qualquer título, em relação ao pessoal contratado pela organização.
 
8.3. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no Plano de
Trabalho, as despesas com:
 
I - Remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de pessoa
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e encargos
sociais e trabalhistas, nos termos do art. 47, do Decreto Estadual nº 44.474/2017;
 
II - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais;
 
III - custos indiretos, na proporção presente no Plano de Trabalho aprovado, em conformidade com
o art. 49, do Decreto Estadual nº 44.474/2017.
 
8.4. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, custeadas por
recursos transferidos pela administração pública estadual, devem ser realizadas com base no
regulamento de compras e contratações aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO.
 
8.4.1. O regulamento a que se refere o caput deve ser publicado no sítio eletrônico oficial da OSC,
observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade.
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
 
9.1. O PARCEIRO PÚBLICO poderá autorizar a alteração do Termo de Fomento ou do plano de
trabalho após solicitação fundamentada da organização da sociedade civil, desde que não haja
alteração de seu objeto, mediante termo aditivo ou por apostilamento, conforme o caso.
 
9.2. A solicitação de alteração deverá ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
em relação à data de término da vigência da parceria.
 
9.3. Serão formalizados por apostilamento:
 
I - Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes do
término da execução da parceria, desde que não haja prejuízo à funcionalidade do objeto e que seja
expressa e motivadamente autorizado pela autoridade competente;
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II — Ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho, que não impliquem impacto
financeiro;
 
III - remanejamento de recursos sem a alteração do valor global;
 
IV — Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
 
V – Prorrogação de ofício da vigência quando o PARCEIRO PÚBLICO tiver dado causa ao atraso
na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso
verificado;
 
9.4. As demais alterações serão formalizadas por termo aditivo.
 
9.5. A ampliação do objeto da parceria não pode exceder a 30% (trinta por cento) do seu valor
inicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO
 
10.1. A execução do objeto da parceria será acompanhada pelo PARCEIRO PÚBLICO por meio de
ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão
adequada e regular da parceria.
 
10.2. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do
processamento da parceria, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta
bancária específica da parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais
denúncias existentes relacionadas à parceria.
 
10.3. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
o PARCEIRO PÚBLICO:
 
I - Designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, designado
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização (art. 77,
do Decreto Estadual nº 44.474/2017);
 
II - Designará a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a apoiar e
acompanhar a execução da parceria, constituído por ato específico publicado em meio oficial de
comunicação (art. 73, do Decreto Estadual nº 44.474/2017);
 
III - Emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na
legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os
resultados alcançados durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação
de contas anual (art. 75, do Decreto Estadual nº 44.474/2017);
 
IV - Realizará visita técnica in loco, durante a execução da parceria, para subsidiar o seu
monitoramento, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto
da parceria e do alcance das metas (art. 71, do Decreto Estadual nº 44.474/2017);
 
V - Realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de
satisfação com os beneficiários da política pública e utilizará os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas (art. 72, do Decreto Estadual nº
44.474/2017 e art. 58, §2º, da lei nº 13.019, de 2014);
 
VI - Poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 70, §2º, do Decreto Estadual nº
44.474/2017);
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VII - Poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 70, §2º, do Decreto Estadual nº 44.474/2017);
 
VIII - Poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as
redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação (art. 70, §4º,
do Decreto Estadual nº 44.474/2017).
 
10.4. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, o PARCEIRO
PÚBLICO designará servidor/empregado público que atuará como gestor da parceria e ficará
responsável pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições
constantes na legislação regente.
 
10.4.1. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do Relatório Técnico de
Monitoramento e Avaliação e do parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas fina
(arts. 75 e 78 do Decreto Estadual nº 44.474/2017).
 
10.5. A Comissão de Monitoramento e Avaliação, de que trata o item 10.3, inciso II, desta Cláusula,
é a instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias,
cujas atribuições são voltadas para o aprimoramento dos procedimentos, da padronização de
objetos, custos e indicadores, unificação dos entendimentos, priorização do controle de resultados e
avaliação e homologação dos Relatórios Técnicos de Monitoramento e Avaliação. (art. 73, do
Decreto Estadual nº 44.474/2017).
 
10.6. A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos. (art. 73, §3º, do
Decreto Estadual nº 44.474/2017)
 
10.7. A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá ser constituída por pelo menos 1 (um)
servidor/empregado ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da
administração pública estadual, devendo ser observado o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º, do art. 73, do
Decreto Estadual nº 44.474/2017, sobre as hipóteses de impedimento dos membros que forem
designados. (art. 73, §1º, do Decreto Estadual nº 44.474/2017)
 
10.8. O PARCEIRO PÚBLICO poderá, eventualmente, valer-se de outros procedimentos de
monitoramento e avaliação autorizados pelo Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil e/ou previstos em legislação específica.
 
10.9. O Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, de que trata o item 10.3, inciso III, desta
Cláusula, elaborado pelo gestor da parceria, deverá conter os elementos dispostos no §1º do art.75,
do Decreto Estadual nº 44.474/2017, e será submetido à Comissão de Monitoramento e Avaliação,
que detém a competência para avaliá-lo e homologá-lo.
 
10.10. A visita técnica in loco, de que trata o item 10.3, inciso IV, desta Cláusula, não se confunde
com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pelo órgão ou pela entidade da administração
pública estadual, pelos órgãos de controle interno e pelos Tribunais de Contas do Estado e da
União.
 
10.10.1. A OSC deverá ser notificada previamente no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores
à realização da visita técnica in loco. (art. 71, §§ 3º e 1º, do Decreto Estadual nº 44.474/2017)
 
10.11. Sempre que houver visita in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de visita
técnica, que será enviado à organização da sociedade civil, para conhecimento, esclarecimentos e
providências eventuais e deverá ser considerado para a elaboração do Relatório Técnico de
Monitoramento e Avaliação. (art. 71, § 2º, do Decreto Estadual nº 44.474/2017)
 
10.12. A pesquisa de satisfação, de que trata o item 10.3, inciso V, desta Cláusula, terá por base
critérios objetivos para apuração da satisfação dos beneficiários e da possibilidade de melhorias em
relação às ações desenvolvidas pela organização da sociedade civil, que contribuam para o
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cumprimento dos objetivos pactuados, bem como para reorientação e ajuste das metas e atividades
definidas. A pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração pública estadual, com
metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação de competência ou
por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa. (art. 72,
§§ 1º e 2º, do Decreto Estadual nº 44.474/2017).
 
10.13. Sempre que houver pesquisa de satisfação, os celebrantes terão ciência prévia sobre o teor
do questionário a ser aplicado junto aos beneficiários, o período de sua aplicação, e poderão opinar
sobre o seu conteúdo. Sua sistematização será circunstanciada em documento que será enviado à
organização da sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências e
deverá ser considerada para a elaboração do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação. (art.
72, §§ 3º e 4º, do Decreto Estadual nº 44.474/2017)
 
10.14. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública Estadual e pelos órgãos de controle,
a execução das parcerias será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das
áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de Governo.
 
10.14.1. A presente parceria estará também sujeita aos mecanismos de controle social previstos na
legislação específica. (art. 76, do Decreto Estadual nº 44.474/2017)
 
10.15. O gestor da parceria, seu substituto, o fiscal da parceria e seu substituto serão indicados por
portaria da autoridade competente do PARCEIRO PÚBLICO, com poderes de controle e
fiscalização, respeitando a segregação das funções.
 
10.16. São deveres do gestor da parceria:
 
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
 
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;
 
III - Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, na forma do art. 75 do Decreto
44.474/2017;
 
IV - Emitir parecer técnico para avaliação dos efeitos da parceria, em relação às prestações de
contas anuais e final;
 
 
V - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em
consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, quando houver; e
 
VI - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
 
11.1. Esta parceria poderá ser denunciada a qualquer tempo, por qualquer das partes celebrantes,
desde que manifestem a sua intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, mediante
comunicado escrito encaminhado ao gestor da parceria ou à OSC, conforme o caso.
 
11.2. Na ocorrência de denúncia, o PARCEIRO PÚBLICO e a OSC permanecerão responsáveis
pelas obrigações e auferirão as vantagens relativas ao período em que participaram
voluntariamente da parceria.
 
11.3. Constituem motivos para rescisão da parceria:
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I - O inadimplemento das cláusulas pactuadas, quando não for possível o saneamento pela
organização da sociedade civil;
 
II - A constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informações em qualquer
documento apresentado;
 
III - A não aprovação da prestação de contas;
 
IV - A falta de cumprimento das exigências feitas em relação às irregularidades constatadas nas
prestações de contas ou pela omissão no dever de prestar contas, por prazo superior a 30 (trinta)
dias, a contar da notificação;
 
V - O atraso injustificado no início da execução da parceria, por prazo superior a 30 (trinta) dias;
 
VI - A paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação ao IPA, por
prazo superior a 30 (trinta) dias;
 
VII - a não utilização de recursos depositados na conta corrente específica da parceria no prazo de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; e
 
VIII - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas
especial.
 
11.4. A rescisão da parceria por culpa da OSC enseja a instauração de tomada de contas especial,
quando houver indícios de danos ao erário.
 
11.5. Na ocorrência de rescisão, a OSC deverá quitar os débitos assumidos em razão da parceria,
relativos ao período em que ela estava vigente.
 
11.6. É prerrogativa do PARCEIRO PÚBLICO assumir a responsabilidade pela execução do
restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC
até o momento em que a administração pública assumiu essas responsabilidades.
 
11.7. A rescisão da parceria deverá ocorrer por meio de processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
 
11.8. Do ato de rescisão da parceria, caberá pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da publicação do ato no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.
 
11.9. Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na legislação aplicável ou
neste instrumento poderão ser reguladas em termo de encerramento da parceria a ser negociado
entre as partes ou, se for o caso, no termo de distrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS BENS REMANESCENTES
 
12.1. Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pelo
PARCEIRO PÚBLICO são da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término,
dispensada a celebração de instrumento específico para esta finalidade.
 
12.2. Os bens patrimoniais de que trata o item 12.1. serão gravados com cláusula de
inalienabilidade, sendo que, na hipótese de extinção da OSC, a propriedade de tais bens será
transferida à Administração Pública Estadual. A presente cláusula formaliza a promessa de
transferência da propriedade de que trata o art. 42, do Decreto Estadual nº 44.474/2017 e do §5º, do
art. 35, da Lei nº 13.019, de 2014.
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12.3. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na propriedade da
OSC, na medida em que os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse
social pela organização.
 
12.4. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes
permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos:
 
I - Não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da
rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
 
II - O valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano
ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou
aquisição.
 
12.5. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens
remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.
 
12.6. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da
política pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização ou
continuidade de ações de interesse social.
 
12.7. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para o PARCEIRO PÚBLICO,
se ao término da parceria ficar constatado que a OSC não terá condições de dar continuidade à
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for necessária para
assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja
pela execução direta do objeto pelo PARCEIRO PÚBLICO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
13.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Estadual nº 44.474/2017, a administração pública
estadual poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:
 
I - Advertência;
II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
 
III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública estadual pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois)
anos, contados da data da publicação da decisão administrativa que aplicar a sanção.
 
13.2. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas
impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de
penalidade mais grave.
 
13.3. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a
imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
danos que dela provieram para a administração pública estadual.
 
13.4. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula caberá recurso
administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da intimação do ato.
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13.5. Prescreve no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de apresentação da prestação de
contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso
de omissão no dever de prestar contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração
relacionada à execução desta parceria.
 
13.5.1. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado à apuração da
infração.
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA LGPD
 
Devem as partes cumprir a Lei nº Cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei Ordinária
Federal nº 13.709/2018 especialmente:
 
Cabe a OSC:
 
a) Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pelo
Controlador/OSC;
b) Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo a Lei Geral de
Proteção de Dados e os padrões técnicos mínimos exigidos pelo Controlador/OSC;
c) Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade,
eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma
a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do contrato ou a OSC está exposta;
d) Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
e) Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita
necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e
segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponíve
em caráter permanente para exibição ao Controlador/OSC, mediante solicitação;
f) Permitir a realização de auditorias do Controlador/OSC e disponibilizar toda a informação
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção
de dados;
g) Informar e obter a anuência prévia do Controlador/OSC sobre a utilização de serviços de
terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da Informação e
Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do Contrato;
h) Apresentar ao Controlador/OSC, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e
documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais
dispositivos legais aplicáveis;
i) Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pelo Controlador/OSC e
de obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros
legítimos interessados;
j) Comunicar formalmente e de imediato ao Controlador/OSC a ocorrência de qualquer risco,
ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou
dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou
inspeções;
k) Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do
Controlador/OSC, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do
presente Contrato;
l) Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos do
art. 8º da Lei nº 13.709/2018;
m) Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos
serviços objeto deste Contrato;
n) Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste Contrato, bem como dispor
de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos
aos titulares dos dados;
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o) Responsabilizar-se por prejuízos causados ao Controlador/OSC em razão de coleta e tratamento
inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no presente
Contrato;
p) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos
dados compartilhados pelo Controlador/OSC;
q) Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua
posse, ao encerrar a execução do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida.
 
Cabe ao PARCEIRO PÚBLICO:
 
a) Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e
Política de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pelo
Operador/Contratado;
b) Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
c) Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência
inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter,
minimamente, as medidas acima indicadas;
d) Compartilhar com o Operador/Contratado as informações pessoais fornecidas pelos usuários dos
serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto contrato e nos
exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo
usuário ou seu representante legal, quando for o caso;
e) Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de
tratamento para cada dado coletado;
f) Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o
recebimento da comunicação formal feita pelo Operador;
g) Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e
compartilhados com o Operador/Contratado, após o término do tratamento, exceto quando
necessários ao atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018,
quando estará autorizada a sua conservação;
h) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança
estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a
menos que reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de
terceiros
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
a) Este TERMO é oriundo da emenda parlamentar nº. 40155/2025 oriunda do Deputada Estadua
Danielle Gondim Portela.
b) Fica permitida a contratação de terceiros para execução parcial do objeto deste termo, desde que
previamente APROVADA pelo PARCEIRO PÚBLICO
c) A contrapartida será baseada no Plano de Trabalho por parte da OSC, quando houver.
d) Concernente ao Inciso V da Clausula 8.2, há exceção referente às multas, se decorrentes de
atraso na transferência de recursos pelo PARCEIRO PÚBLICO, desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; quanto às taxas bancárias
quando a OSC for entidade privada sem fins econômicos e na realização de despesas a título de
despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar.
e) O processo de prestação de contas final deverá ainda ser constituído dos seguintes documentos:
I. Remessa Bancária Externa – RE;
 
II. Instrumento de termo de fomento e termos aditivos, se houver;

 
 
III. Plano de Trabalho, com o respectivo plano de aplicação dos recursos;
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IV. Relação dos pagamentos efetuados contendo os números das notas fiscais, nome dos credores,
números dos comprovantes de transação bancária ou cheques emitidos, valores e a data de
emissão;

 
 
V. Demonstrativo da execução da receita, evidenciando os recursos recebidos do IPA, a
contrapartida da OSC e, quando for o caso, os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos
no mercado financeiro;
 
VI. Documento de quitação, comprobatórios de recolhimento de tributos e de contribuição incidentes
sobre as despesas realizadas, quando for o caso;

 
 
VII. Comprovante de transação bancária ou cópia dos cheques;
 
VIII. Cópia do despacho adjudicatório e homologatório das licitações realizadas, e das justificativas,
com indicação do fundamento legal, para as dispensas ou inexigibilidades de licitação, relacionadas
com a execução deste termo;

 
 
IX. Cópia dos contratos;
 
X. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, quando se tratar de obras e/ou reformas;

 
 
XI. Relação dos serviços prestados, quando for o caso;
 
XII. Relação em que constem o nome e o CPF dos participantes, suas assinaturas, o nome do
palestrante, o tema abordado, a carga horária e o local e data, em caso de despesas relativas a
palestras ou eventos similares;

 
 
XIII. Outros documentos comprobatórios definidos no respectivo instrumento do termo de fomento;
 
XIV. Termo de Encerramento da conta;

 
 
XV. Cópia do Termo de Aceitação Definitiva da obra, quando for o caso;
 
XVI. Comprovante de devolução dos bens remanescentes, conforme previsto no termo de fomento;

 
 
XVII. Comprovantes das despesas realizadas, não apresentados na prestação de contas parcial.
 
XVIII. Comprovante de construção/serviço em local pertencente a ente público e/ou Termo de
Servidão registrado no livro 2 do Cartório de Imóvel da Comarca.

 
 
XIX. Licença Ambiental caso necessário.
 
XX. Regulamento de gestão, uso e manutenção dos bem(s) adquiridos(s)
 
f) Das obrigações adicionais:
 
I – Do PARCEIRO PÚBLICO:
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a) Dar ciência deste Termo de Fomento à Assembleia Legislativa e a Câmara dos Vereadores do
Munícipio que foi do objeto deste ajuste.

b) Fornecer a OSC normas e instruções para Prestação de Contas dos recursos;

II – Da OSC:
 
a) Responsabilizar-se por todas as obrigações tributárias porventura aplicáveis ao presente Termo
de Fomento, sejam federais, estaduais ou municipais;
 
b) Assumir, direta e isoladamente perante ao PARCEIRO PÚBLICO, a responsabilidade pela
execução de qualquer etapa dos trabalhos objeto deste Termo;
 
c) Executar fielmente o objeto do presente TERMO, de acordo com a melhor técnica aplicável aos
trabalhos dessa natureza, com zelo, diligência e economia, em rigorosa observância às cláusulas e
condições aqui estabelecidas adotando todas as medidas necessárias, responsabilizando-se, após
o término da sua vigência, pela administração, conservação, operação e manutenção do objeto, de
modo a atender as finalidades sociais às quais se destina, observando-se o disposto na Cláusula
Décima Terceira;
 
d) Aplicar os recursos pactuados em conta poupança, quando sua utilização em caderneta de
poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a
um mês; e em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto
lastreada em título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores;
 
e) Responder pela idoneidade e comportamento de seus responsáveis técnicos, funcionários,
prepostos e subordinados;
 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas legais relativas à higiene e segurança do
trabalho, em relação às atividades desencadeadas com recursos deste termo;
 
g) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros a cargo
do PARCEIRO PÚBLICO, transferidos de acordo com o Cronograma de Desembolso;
h) Manter, durante toda a execução do termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições para a celebração e qualificação exigidas;
 
i) Destacar em qualquer ação promocional relacionada com o mencionado Plano de Trabalho a
participação do GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO/ SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E DO INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO - IPA, ressalvada as
proibições fixadas pela legislação eleitoral;
 
j) Adotar os procedimentos definidos pelo Estado de Pernambuco relativos à execução e ao controle
da aplicação dos recursos públicos estaduais transferidos;
 
k) Observar o disposto a Lei Federal n° 13.303/2016, Lei Geral de Licitações e normas estaduais
pertinentes ao assunto, quando for o caso;
 
l) Quando necessária contratação com terceiros deverá ser feita cotação prévia de preços no
mercado, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade. Desta forma,
deverá ser contratada empresas que participaram da cotação prévia, ressalvados os casos em que
não acudiram interessados à cotação, quando será exigida pesquisa ao mercado previamente à
contratação, devendo conter, no mínimo, orçamento de três fornecedores;
 
m) Apresentar, em cada processo de compra e contratações de bens e serviços, no mínimo, a
seguinte documentação: os documentos relativos à cotação prévia ou as razões que justificam sua
desnecessidade; elementos que definiram a escolha do fornecedor ou executante e justificativa do
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preço; comprovação do recebimento da mercadoria, serviço ou obra; e documentos contábeis
relativos ao pagamento;
 
n) Inserir cláusula, nos contratos celebrados com terceiros para execução do termo, segundo a qua
o contratado deve conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referentes ao objeto contratado, para os servidores do PARCEIRO PÚBLICO, e dos órgãos de
controle interno e externo;
 
o) Facilitar a supervisão e a fiscalização do PARCEIRO PÚBLICO, permitindo-lhe efetuar
acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos
relacionados com a execução do objeto deste Instrumento;
 
p) Prestar Contas Parciais dos recursos repassados para a execução do objeto do Termo, caso haja
liberação em parcelas, nos termos da Lei 7.741/1978 – Código de Administração Financeira do
Estado;
 
q) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados em decorrência de atos praticados por
terceiros, na execução deste termo;
 
r) Responsabilizar-se pela pronta reparação de quaisquer danos porventura ocasionados, bem
como em qualquer hipótese, responsabilizar-se como devedor principal, judicial ou
extrajudicialmente, em decorrências de danos causados, isentando o PARCEIRO PÚBLICO de
quaisquer ônus e responsabilidades com relação às despesas de manutenção e custeio incidentes
sobre os bens móveis e imóveis utilizados na execução do objeto;
 
s) Prestar contas de todo e qualquer recurso recebido do PARCEIRO PÚBLICO no prazo máximo
de 30 (trinta) dias contados do término da vigência do presente Termo ou conclusão da
execução do objeto conveniado, o que ocorrer primeiro, mediante o fornecimento de faturas,
notas fiscais, recibos, etc., conforme estabelece a Lei 7.741/78 – Código de Administração
Financeira do Estado;
 
t) Reconhecer os direitos do IPA, em caso de rescisão administrativa;
 
u) Não realizar propaganda política e/ou pessoal do parlamentar autor da emenda que originou o
presente termo ou de chefe do executivo municipal na execução do objeto deste termo;
 
v) Observar procedimentos próprios que assegurem eficiência e probidade na seleção de pessoal;
 
w) Realizar ampla cotação prévia de preços no mercado, para aquisição de bens e contratação de
serviços, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo vedada
a escolha de marcas.
 
x) Disponibilizar em seu sítio, na Rede Mundial de Computadores (internet) ou, na sua falta, em sua
sede, em local de fácil visibilidade, consulta à cópia integral do termo, às datas de liberação e ao
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do
objeto pactuado.
 
y) Providenciar se necessário Licença ambiental prévia, quando o termo envolver obras, instalações
ou serviços que exijam estudos ambientais, na forma disciplinada pela Agência Estadual de Meio
Ambiente - CPRH e demais órgãos ambientais competentes.
 
z) Construir o objeto unicamente em terra/propriedade de entes públicos ou com termo de servidão
registrado no livro 2 isto é comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do
imóvel, quando o termo tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias em imóvel.
 
aa) No caso de recebimento de bens, zela-los com todos os recursos necessários.
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bb) Caso desta parceria ocorra alguma criação de propriedade intelectual esta deverá ser decida
sua manutenção pelo PARCEIRO PÚBLICO que pode ceder a OSC mediante justificativa do gestor
e autorização da autoridade competente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO
 
16.1. Qualquer divulgação relativa a esta parceria ou a sua execução deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos, sendo obrigatória a
observância do disposto no parágrafo 1º, do artigo 37 da Constituição Federal.
 
16.2. No caso da OSC realizar qualquer tipo de divulgação sem a presença ou a expressa
autorização do PARCEIRO PÚBLICO, serão aplicadas à OSC as sanções legais cabíveis, inclusive,
podendo levar a suspensão e/ou rescisão da presente Parceria.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
 
17.1. A eficácia do presente Termo de Fomento e de seu(s) aditamento(s), quando houver, fica
condicionada à publicação do respectivo extrato na imprensa oficial, a qual deverá ser
providenciada pelo PARCEIRO PÚBLICO.
 
17.2. A publicação deverá conter os seguintes dados:
 
a) indicação dos celebrantes e de seus representantes legais: PARCEIRO PÚBLICO e
OSC;
 
 
b) valor a ser transferido pelo PARCEIRO PÚBLICO, com indicação da dotação orçamentária,
número e data da nota de empenho;
 
 
c) valor da contrapartida não financeira, se houver;
 
 
d) resumo do objeto no qual serão aplicados os recursos;
 
 
e) prazo de vigência e data da assinatura.
 
17.3. Deverão ser publicados na imprensa oficial os extratos dos termos aditivos ao instrumento de
parcerias.
 
17.4. A OSC deverá disponibilizar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações, desde a celebração das parcerias até 180 dias após a
apresentação da prestação de contas final, todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº
13.019/2014;
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
 
Os partícipes elegem o foro da comarca do Recife, capital do Estado de Pernambuco, para dirimir
qualquer divergência ou dúvida fundada no presente instrumento, que não forem solucionadas
administrativamente, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e acordado, foi lavrado o presente
instrumento, o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes.
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Recife, 17 de setembro de 2025.
 
 
Pelo: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

 
 
 
 
 
 

MIGUEL ARCANJO FERRAZ DUQUE
Diretor-Presidente

 
Pela: Entidade
 
 
                                                                                                                                                MARIA
VERÔNICA DE SANTANA

Diretora - Presidente 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:
 
1-_____________________________ 2-_____________________________
NOME: NOME:
CPF nº: CPF nº:

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Veronica de Santana, em 19/09/2025, às 17:10,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Arcanjo Ferraz Duque, em 22/09/2025, às 08:43,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 73505664 e
o código CRC B88358E4.

Instituto Agronômico de Pernambuco

Av. General San Martin, 1371, - Bairro Bongi, Recife/PE - CEP 50761-000, Telefone: (81)3184-7200 
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